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LEI MUNICIPAL Nº 101/2006 
Pacaraima. 31 de março de 2-006. 

Dispõe sobre •utorização legulativa para 
abertura de crédito adicij)nal suplementar 
ao orçamento do exercíbio financeiro de 
2006. 

O Prefeito do Município de Pacaraima - RR, no uso de suas atribuições 
legais, füço saber qoe a Câmara APROVOU e eu sanciono a seg!uinte Lei: 

Art. l 0- Fica o Poder Executivo autorizado, nos tennos da ~ej 4.320, de 17 
de março de 1964, a abrir credito adjcional suplemeu~ até o limitf,! de 25% (vinte 
e cinco por cento) do montante da despesa fixada na Lei Orçatnentá:ria dQ exercício 
financeiro de 2006. 

Art. 2~- Esta Lei entra em vigor na a de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeit , Pacaraim.a-RR, 31 de m_arço de 2006. 
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